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Publicação de Concluintes de Escolas Extintas e/ou Cassadas 

  Em sequência ao Informativo SED 003, informamos que estão 

disponíveis algumas funcionalidades do Sistema Concluintes no perfil Coordenador 

de Sistema na plataforma SED. Essas funcionalidades permitem que o Diretor do 

Núcleo de Vida Escolar (NVE) possa cadastrar, selecionar e ratificar os alunos 

concluintes das escolas extintas e cassadas. 

Na ausência do Diretor do NVE, as funcionalidades também estão 

disponíveis para o Diretor do Centro de Informações Educacionais (CIE) e para o 

Diretor do Núcleo de Gestão da Rede Escolar e Matrícula (NRM).  

Cabe informar que o Concluintes, nos detalhes da publicação, indica 

os respectivos responsáveis que realizaram a ação de seleção, ratificação, validação 

e publicação do concluinte.  

O procedimento para publicação desses alunos na plataforma SED 

será realizado da seguinte forma: 

  Semelhante ao sistema GDAE, o Diretor do NVE deverá cadastrar a 

turma e o concluinte, posteriormente selecionando-o.  Na plataforma SED, também 

caberá ao NVE a ratificação do concluinte.  

Lembramos que a validação e a publicação dos alunos dessas escolas 

deverá ser realizada pelo Supervisor responsável e pelo Dirigente de Ensino. 

Para auxilia-los, encaminhamos o Tutorial do novo Concluintes e 

também o FAQ atualizado. 

Em caso de dúvidas sobre o novo sistema, solicitamos que encaminhe 

um e-mail para sed.suporte@educacao.sp.gov.br . 

mailto:sed.suporte@educacao.sp.gov.br


Atenciosamente, 

Equipe Secretaria Escolar Digital 

Departamento de Tecnologia e Inclusão Digital - DETEC 

Coordenadoria de Informação, Monitoramento e Avaliação Educacional - CIMA 

 

 


